
PROJETO DE LEI No. Go , de 1992
Ê r

Declara de utilidade pública a Fundação instituto
Educacional Dona Michie Akama.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 10. -—- É declarada de utilidade pública a

"Fundação Instituto Educacional Dona

Michie Akama”, com sede na capital de

São Paulo.

Artigo co. - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

o | REGISTRO GF

ses JUSTIFICATIVA Autuado c:

-A presente propositura tem por objetivo declarar de

“utilidade pública a Fundação Instituto Educacional Dona

Michie Akama, com sede na capital de São Paulo.

Trata-se de uma entidade que foi fundada em 21 de janeiro de

1960, com o objetivo de dar educação gratuita, tanto cultura

como profissional, a jovens do sexo feminino, além das

atividades já existentes do ensino de corte e costura, arte

culinária, trabalhos manuais e educação doméstica em geral a

jovens do sexo feminino descendentes de japoneses radicados

no Brasil...



Destaca-se que a instituição em causa já foi considerada de Ka
utilidaúwe pública no âmbito de união, O que demonstra o Do
reconhecimento do Poder Público 

VA
Federal pelos seus

relevantes serviços.

Diante do exposto, entendemos que o Poder Público do Estado
deve reconhecer os méritos da Fundação Instituto Dona Michie
Akama, declarando-a como entidade de utilidade pública.

Isto posto, julgamos a presente propositura justa e
oportuna, razão pela qual submetemos à apreciação dos nobres
pares desta Casa, ha certeza de contar com o seu apoio.

Sala das Sessões, em

Chefe de 5.çãs
GETÚLIO HANASHIRO

DEPUTADO ESTADUAL



tvs lêrmos do ITEHA

“uclidação ds Regio,

“ota nos dias ac.
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| SU

EXPEDIENTE DAS COMISSDR:

GOMISSAU De toncilitiição E JUalipa

DISTRIBUI Ç À

Ao Senhor Pep. Dan: ev



Arquive-se, nos termos do Art. 177

Divisão de Ordenamento L
egislativo
sgistativo


